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RECURSO ADMINISTRATIVO AO PRESIDENTE DA CPL SR FRANCISCO DE ASSIS 

SILVEIRA CRUZ, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA / SE: 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO TEXTO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 SRP FMS 

 

 

 

 

 

 

  A Maxigás Comércio Distribuição e Serviços Ltda EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ MF sob o n. º 

02.677.635/0001-53, sediada à Av. Chanceler Osvaldo Aranha, 679, 

Bairro Novo Paraíso, município de Aracaju, Estado de Sergipe, neste 

ato representada por seu sócio administrador, consoante cópia de 

contrato social em anexo, vem tempestivamente consoante art. 41 § 2º 

da lei n. º 8.666/93 e art. 24 caput do Decreto Federal 10.024/2019, 

que se aplica subsidiariamente à modalidade Pregão, em tempo hábil 

IMPUGNAR os termos do referido Edital com base nos substratos fáticos 

e jurídicos como passa a expor: 

 

DA TEMPESTITIVIDADE: 

 

A sessão pública de disputa do referido processo licitatório está 

agendada para o dia 15/03/2022, a ser realizada na plataforma 

eletrônica Licitanet, consoante texto do referido Edital publicado 

assim sendo, a mesma está sendo protocolada em tempo hábil para fins 

de contestar os termos do Edital e seu Termo de Referência, com seus 

anexos que se encontram em desacordo com a legislação vigente. 

 

DOS FATOS: 

 

1. O presente Certame tem por objeto o Registro de preços para 

aquisição futura e parcelada de gás medicinal e ar comprimido em forma 

de recarga, em cilindros de aço ou alumínio, para atender à demanda do 

Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas constantes 

no Anexo I (termo de referência) deste Edital e seus anexos, serviço 

de natureza contínua e essencial, considerando o avanço da PANDEMIA 

mundial onde características e exigências de segurança não foram 

observadas na elaboração do texto de Edital, Termo de Referência e 

seus Anexos. 

 

1. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS E DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
 

Os serviços que se pretendem licitar são de natureza essencial e de 

características específicas, onde seu dimensionamento deve ser bem 

delineado e dimensionados, assim bem como a empresa a ser contratada 

deve possuir capacidade técnica específica e comprovada, sob pena de 

se ocasionar prejuízo ao interesse público, ocasionando má prestação  
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de serviços gerando danos incomensuráveis e de proporções 

inimagináveis. 

 

Após a análise do Termo de Referência e das específicas 

características do objeto, verificamos que a empresa a ser contratada 

deve possuir expertise nos serviços licitados, como também uma grande 

capacidade Técnico-operacional na prestação dos serviços licitados e 

tal característica não está bem delineada no Edital publicado. 

 

Ocorre que sem levar em consideração tais características e 

especificidades o Termo de Referência, assim bem como o texto do 

Edital está tratando a referida contratação como a aquisição de item 

comum sem considerar de forma contundente a capacidade operacional da 

empresa a ser contratada, ocasionando assim uma quebra ao princípio da 

isonomia, vez que abre a possibilidade de que uma empresa sem nenhuma 

capacidade técnica e operacional sagre-se vencedora do Certame, o que 

poderá também ocasionar prejuízos à administração e ao erário público, 

conduta esta punida por improbidade administrativa, ante a 

possibilidade de inexecução dos serviços a serem contratados. 

 

O Estatuto Federal de Licitações autoriza que a Administração exija a 

qualificação técnica da empresa a ser contratada nos termos indicados 

no art. 30 da Lei n°8.666/93, admitindo-se a comprovação de capacidade 

técnica e operacional da empresa a ser contratada, visando coibir 

solução de continuidade na prestação dos serviços pretendidos. 

 

Ora, diante de uma licitação essencial, como vislumbramos no caso em 

tela, entendemos imprescindível a contratação de empresa detentora de 

infraestrutura e know how nos serviços que a Prefeitura neste momento 

necessita, levando ainda em consideração a PANDEMIA mundial, o que não 

ficou bem delineado nos termos do Edital, exige-se tão somente 

Atestado de capacidade técnica da empresa a ser contratada, não se 

observando a capacidade operacional, nem técnica da empresa a ser 

contratada. 

A Constituição Federal, em seu inciso XXI do artigo 37, estabelece a 

exigência de qualificação técnica e operacional necessárias para 

salvaguardar o cumprimento das obrigações futuras, ipsis verbis: 

“XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” (Grifo e 

negrito nosso) 

 

Fundamentado na legislação pertinente em procedimento licitatório, 

autoriza-se a exigência de comprovação técnica, da empresa licitante 

interessada, onde tal exigência não estaria violando o art. 30, §1º, 

II, caput, da Lei nº 8.666/93. 
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No trato da coisa pública legislação e jurisprudência são unânimes e 

convergem, para a obrigação da permanente perseguição ao binômio 

qualidade e eficiência, sendo hoje eficiência um dos princípios da 

Administração Pública, na busca da Proposta Comercial mais 

vantajosa, objetivando não só a garantir a segurança jurídica do 

contrato a ser firmado, mas também a consideração de certos fatores 

que integram a finalidade das licitações, ainda mais em se tratando 

daquelas de grande complexidade, que imponha ao administrador a 

elaboração de dispositivos editalícios, sempre em atenção à pedra 

basilar de todo ato administrativo, qual seja a lei, mas com 

dispositivos que busquem resguardar a Administração de licitantes 

aventureiros ou de licitantes de competência estrutural, 

administrativa e organizacional duvidosa. 

 

Assim em sendo lícito exigir robusta capacitação técnico, das 

licitantes interessadas, através de registros em conselho profissional 

responsável pela fiscalização das atividades, conforme exigência de 

legislação específica, a exemplo da Resolução Normativa n. º 209/2007, 

atestados de capacidade técnica, assim bem como comprovação de 

capacidade operacional da empresa e de seu corpo técnico responsável, 

de que possui condições para executar o objeto a ser contratado, sem 

qualquer solução de continuidade, ressalte-se que tal permissão já 

está mais que autorizada pela legislação pátria. 

 

O Edital questionado não se exigiu a AFE - Autorização de 

Funcionamento da empresa Produtora/Fabricante, nem a comprovação de 

Vínculo das Licitantes com a Produtora/Fabricante, nem a Licença 

Sanitária, nem a Licença Ambiental de Transporte de Produtos 

Perigosos, nem mesmo as Licenças nos Conselhos de Classe, a saber: CRF 

e CRQ, exigências consagradas em legislação especiais também 

salvaguardadas no Estatuto Federal de licitações e contratos e 

pertinentes ao bom andamento desse certame.  

 

Não obstante, não há que se falar em economicidade aos cofres 

públicos, suprimindo exigências essenciais, pois a empresa 

participante do Certame deve apresentar Proposta de Preços detalhada 

em todos os seus itens de custo individualizando os seus preços 

possibilitando uma fiscalização eficiente da prestação dos serviços 

contratados. 

 

 

DO PEDIDO: 
 

 

Assim sendo, com base nas razões apresentadas e com 

fundamento na legislação pertinente, requer que o item 11.3 e 

seguintes do Edital e 12.3 e seguinte do Termo de Referência sejam 

reeditados, buscando exigir qualificação técnica e operacional da 

empresa a ser contratada, através da exigência de documentação hábil 

que comprove tal capacidade, através da apresentação de comprovação 



                                                                                                                        

MAXIGÁS COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP 
Av. Chanceler Osvaldo Aranha nº 679 – Bairro: Novo Paraíso – Aracaju/SE – CEP: 49.082-110 

CNPJ: 02.677.635/0001-53 – Insc. Est. 27.097.039-8 
Tel: (79) 3241-4808 – Email: maxigas@maxigas.com.br 

 

  

robusta e dotada de fé pública, devendo-se sempre prevalecer à 

supremacia do interesse público sobre o privado, para ao fim 

republicar o texto do edital, para que sejam sanados os vícios como 

acima dito, visando salvaguardar o interesse público na forma da lei, 

por ser a melhor condutada de fato e de direito. 

   

 

Aracaju (SE), 07 de Março de 2022. 

 

 

Atenciosamente, 
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